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• Os certificados de aforro são instrumentos de dívida 
criados com o objetivo de captar a poupança das 
famílias.

• Têm como característica principal o serem distribuídos 
a retalho, isto é, serem colocados diretamente juntos 
dos aforradores e terem montantes mínimos de 
subscrição reduzidos.

• Os certificados de aforro só podem ser emitidos a 
favor de particulares e não são transmissíveis exceto 
em caso de falecimento do titular.

O que são?



Segurança e liquidez

Segurança

TOTAL

• Isto significa que, ao subscreveres 
Certificados de Aforro, estás a emprestar 
dinheiro ao Estado Português.

• É o Estado Português que garante que vai 
receber de volta toda a sua poupança e os 
juros a que tiver direito.

Liquidez

ELEVADA

• O prazo dos Certificados de Aforro série E 
é de 10 anos a partir da data em que 
subscreveres.

• Não podes levantar o dinheiro durante os 
primeiros 3 meses. 

• Depois, podes levantá-lo a qualquer 
momento, sem qualquer encargo, quer 
levantes a totalidade ou só uma parte.



Como e onde subscrever

Primeira subscrição presencial num balcão CTT mínimo 100€

Documentos necessários:
» formulário preenchido 
(https://www.ctt.pt/application/themes/pdfs/particulares/dinheiro-e-
seguros/701_mod_ficha_cliente_e_de_conta_aforro-2022.pdf)
» documento de identificação
» comprovativo do seu IBAN
» comprovativo da sua morada
» meio de pagamento para depósito inicial (dinheiro, cartão multibanco ou cheque).
» comprovativo de profissão e entidade patronal

(poderá ser um recibo de vencimento, cartão profissional, cédula da ordem profissional, declaração da entidade patronal ou Registo 

Comercial da Empresa, caso se trate de sócios, gerentes ou administradores)

Subscrições seguintes em AforroNet
(https://aforronet.igcp.pt/Iimf.AforroNet.UI/services/login/Login.aspx?ReturnUrl=%2fiimf.af
orronet.ui%2f)

https://www.ctt.pt/application/themes/pdfs/particulares/dinheiro-e-seguros/701_mod_ficha_cliente_e_de_conta_aforro-2022.pdf
https://aforronet.igcp.pt/Iimf.AforroNet.UI/services/login/Login.aspx?ReturnUrl=%2fiimf.aforronet.ui%2f
https://aforronet.igcp.pt/Iimf.AforroNet.UI/services/login/Login.aspx?ReturnUrl=%2fiimf.aforronet.ui%2f


Rentabilidade

Taxa-base

A taxa-base é determinada mensalmente no antepenúltimo dia útil do mês para vigorar 
durante o mês seguinte, segundo a fórmula:

E3 + 1%

E3 = média dos valores da Euribor a três meses observados nos últimos 10 dias úteis antes 
do cálculo. O resultado é arredondado à terceira casa decimal.

Nunca será superior a 3,5 % nem inferior a 0 %.

Prémios de permanência

somados à taxa-base a partir do 2.º ano.

Do início do 2.º ano ao fim do 5.º ano » 0,5% adicionado à taxa-base.
Do início do 6.º ano ao fim do 10.º ano » 1,0% adicionado à taxa-base.



Informação adicional

• IRS sobre os juros e sobre os prémios de permanência, com retenção na fonte;

• não há necessidade de declarar no IRS ganhos com os Certificados de Aforro.

• não há quaisquer encargos de subscrição, manutenção ou levantamento;

• No fim da maturidade (10 anos) ou em levantamentos antecipados, o dinheiro 
é transferido para a conta bancária que estiver associada à Conta Aforro;

• Investimento mínimo de 100€ e máximo de 250.000€;

• Capitalização de juros líquidos, calculados de 3 em 3 meses.



Certificados de aforro. Sim ou não?

• Claramente sim, nas condições atuais de aumentos da 
Euribor e volatilidade do mercado de ativos não seguro;

• Há total garantia e segurança do património investido;
• A taxa de juro está mais convidativa que as dos depósitos a 

prazo convencionais;
• A liquidez é quase imediata (tempo de transferência para a 

conta associada);
• Colocar, a meu ver, 80% da reserva de emergência em 

Certificados de Aforro, mantendo 20% numa conta de 
movimentação imediata é uma boa forma de rentabilização 
do nosso dinheiro;

• Ainda não subscrevi, mas fá-lo-ei ainda este ano certamente


